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REQUERIMENTO DE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA 

 

À SUGEP 

REQUERENTE 

 

MATRÍCULA SIAPE 

 

CARGO 

 

TELEFONE  

 

E-MAIL 

 

LOTAÇÃO EXERCÍCIO 

 

Requeiro de acordo com o artigo 86 da Lei nº 8.112, de 11/12/190, com redação dada 

pela Lei nº 9.527, de 10/12/97, a concessão de LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA, 

decorrente de candidatura para o cargo eletivo de 

____________________________________ no período de _________________ a 

_________________. 

(    ) Licença SEM remuneração, nos termos do art. 86 da Lei nº 8.112/90 

(    ) Licença COM remuneração, nos termos do § 2º do art. 86, da Lei 8.112/90 

 

Declaro ainda, sob as penas da lei, que as informações prestadas são verdadeiras e 

comprometo-me a atualizar junto à SUGEP qualquer alteração das informações aqui 

registradas. 

 

___________, _____/_____/______ 

 

_________________________                                     __________________________ 

     Assinatura do requerente                                              Ciência da chefia imediata  

Anexar: 

Licença SEM remuneração: 

a) Cópia autenticada da Ata de deliberação da escolha de seu nome em convenção partidária;  

b) Cópia autenticada do Termo de Abertura do Livro de Atas, aberto e rubricado pela justiça eleitoral, se houver.  

 

Licença COM remuneração:  

a) Comprovante de registro de candidatura: Publicação em Diário da Justiça Eleitoral ou Certidão de registro da 

candidatura emitida pelo Juiz Eleitoral. 

 


